
Projetos estratégicos - 
Participar nas decisões 

tornou-se mais fácil!

Um guia para as comunidades 
afetadas e a sociedade civil
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Dúvidas crescentes sobre a 
democracia
Há cada vez mais pessoas que se 
interrogam: Poderá a nossa de-
mocracia continuar a fazer face 
aos grandes desafios? Segundo 
um inquérito da Fundação Kör-
ber, em 2024, apenas 46 % dos 
inquiridos na Alemanha ainda 
tinham um elevado nível de con-
fiança na democracia, enquanto 
mais de metade (51 %) tinha pou-
ca ou nenhuma confiança.1 As 
tensões são também evidentes a 
nível europeu: Com 52 %, a con-
fiança na UE é mais elevada do 
que tem sido desde 2007, mas a 
confiança nos governos nacio-
nais é significativamente mais 
baixa – apenas 36 %.2 

Esta falta de confiança surge 
numa altura de grande contur-
bação: A guerra de agressão da 
Rússia contra a Ucrânia, os con-
flitos geopolíticos com a China e 
os EUA e a corrida mundial para 
alcançar a supremacia industrial 
pressionaram a UE a agir. Com 
a nova legislação Critical Raw 
Materials Act (CRMA) (Regula-
mento Matérias-Primas Críticas), 
a Europa pretende reduzir a sua 
dependência das importações 
de matérias-primas e, por con-
seguinte, incentiva fortemente a 

extração de matérias-primas es-
tratégicas no seio da própria UE.3 

No entanto, a evolução para 
a segurança do aprovisiona-
mento ameaça minar os prin-
cípios democráticos básicos: 
Os direitos de participação dos 
cidadãos e das comunidades 
afetadas poderão ser prejudi-
cados, as normas ambientais 
enfraquecidas e os projetos 
mineiros poderão ser levados 
por diante mesmo em regiões 
ecológica e socialmente sensí-
veis  – os chamados “projectos 
estratégicos“. A questão colo-
ca-se, portanto, desde já: 

Como é que a participação 
democrática na tomada de de-
cisões pode ser assegurada  – 
ou mesmo reforçada – nestas 
novas condições políticas?

Este folheto destaca a razão 
pela qual a participação demo-
crática em projetos estratégicos 
relacionados com matérias-pri-
mas é indispensável  – para a 
aceitação social, para a justiça 
ambiental e para uma política 
europeia credível em termos de 
matérias-primas.
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O que são projetos 
estratégicos?

O Parlamento Europeu adotou o regulamento relativo ao 
aprovisionamento seguro e sustentável de matérias-primas 
críticas (Regulamento Matérias-Primas Críticas, CRMA) em 
dezembro de 2023. A lei entrou em vigor em 23 de maio de 
2024.

Matérias-primas estratégicas e críticas
Atualmente, a UE classifica 34 matérias-primas como “críticas“  – 
incluindo 17 matérias-primas que também são classificadas como 
“estratégicas“. A maioria destas matérias-primas é importada para 
a UE – frequentemente de países considerados rivais geopolíticos 
autoritários. A fim de reduzir a dependência das importações, a 
UE pretende promover a extração e a transformação de matérias-
primas com a ajuda dos chamados projetos estratégicos na UE e a 
nível internacional.

Matérias-primas críticas:
Alumínio / bauxite, carvão de coque, lítio, fósforo, antimónio, felds-
pato, terras raras leves, escândio, arsénio, espatoflúor, magnésio, 
silício-metal, baritina, gálio, manganês, estrôncio, berílio, germânio, 
grafite, tântalo, bismuto, háfnio, nióbio, titânio-metal, boro, hélio, 
metais do grupo da platina, tungsténio, cobalto, terras raras pesa-
das, fosforite, vanádio, cobre, níquel.

Matérias-primas estratégicas:
Alumínio / bauxite, lítio, terras raras leves, silício-metal, gálio, man-
ganês, germânio, grafite, bismuto, titânio-metal, boro / borato, me-
tais do grupo da platina, tungsténio, cobalto, terras raras pesadas, 
cobre, níquel.
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Extração em 
território da UE: 
10 % das matérias-
primas críticas 
devem provir da UE 

Processamento: 
40 % das matérias-
primas críticas 
devem ser transfor-
madas na UE 

Reciclagem: 
25 % das matérias-
primas críticas 
devem ser prove-
nientes de materiais 
recicladoss 

Diversificação da 
oferta: 
Um máximo de 65 % 
da procura anual de 
metais estratégicos 
da UE pode provir 
de um único país 
terceiro.

O que são matérias-primas “críticas“ e o que são matérias-
primas “estratégicas“? 4

34 matérias-primas críticas: 
Matérias-primas de grande 
importância económica para  
a UE.

17 matérias-primas 
estratégicas: 
Matérias-primas para tecno-
logias fundamentais como a 
transição energética e da mobi-
lidade, a digitalização, a defesa 
e a navegação espacial.

A procura prevista está a 
crescer exponencialmente e 
excede a oferta. 

34 
matérias-primas 

críticas
17 

matérias-primas 
estratégicas

Objetivos do regulamento até 2030
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Quando é que um projeto é 
estratégico (de acordo com a UE)?
O Regulamento Matérias-Primas 
Críticas contém os seguintes 
critérios para determinar se um 
projeto mineiro é considerado 
estratégico:

	ʇ �Contribuição para a segu-
rança do aprovisionamento

	ʇ Viabilidade técnica
	ʇ �Capacidade de evitar e 

minimizar os impactos 
ambientais e sociais 

	ʇ �Benefícios transfronteiriços 
para além dos Estados-
Membros

A Comissão verifica se os critérios acima referidos estão cumpridos. A 
prevenção e a redução dos impactos ambientais e sociais são avalia-
das tendo como base não só a conformidade com a legislação euro-
peia ou nacional, mas também o recurso a provas suplementares. Um 
projeto no seio da UE deve cumprir as seguintes especificações da UE:

	ʇ Diretiva relativa à avaliação do impacto no ambiente
	ʇ Diretivas “Habitats“ e “Aves“
	ʇ Diretiva-Quadro da Água
	ʇ Diretiva Emissões Industriais
	ʇ Diretiva-Quadro Resíduos
	ʇ Diretiva Seveso III
	ʇ Regulamento Restauro da Natureza
	ʇ Estratégia de Biodiversidade da UE
	ʇ Convenção de Aarhus 
	ʇ Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia

Fora da UE, o projeto deve demonstrar que está certificado ao abri-
go de uma norma industrial reconhecida ou que se compromete a 
obter essa certificação. 

No futuro, mais matérias-primas deverão ser 
extraídas dentro da UE.  Foto: Pixabay.
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Muitas vezes, faltam mecanis-
mos de controlo eficazes e as 
auditorias centram-se em in-
dicadores individuais, como 
as emissões ou o consumo 
de água, enquanto questões 
como os direitos fundiários, o 
património cultural e o bem-
estar das comunidades são 

negligenciadas. O que é preo-
cupante é o elevado risco de 
as certificações poderem, em 
muitos casos, ser utilizadas 
como um substituto para uma 
avaliação abrangente e inde-
pendente.

É importante sublinhar que 
as normas e certificações 
do setor não são suficientes 
para atender aos requisitos 
de sustentabilidade. Nume-
rosos estudos demonstram 
que as certificações, por si 
só, não podem substituir 
uma avaliação exaustiva do 

desempenho de uma em-
presa ou projeto em maté-
ria de direitos humanos e 
ambiente, nem garantir o 
cumprimento da regulamen-
tação nacional e local em 
matéria de direitos humanos, 
ou das normas ambientais e 
anticorrupção, por exemplo:

Verificação do desempenho na indústria automóvel
https://power-shift.de/performance-check-automobilindustrie/

Normas industriais no setor das matérias-primas em análise
https://www.germanwatch.org/sites/default/files/germanwatch_
industriestandards_im_rohstoffsektor_09-2022.pdf

Comércio de metais – O ponto cego da cadeia de 
abastecimento, p. 33
https://power-shift.de/metallhandel-blinder-fleck-in-der-
lieferkette/

https://power-shift.de/performance-check-automobilindustrie/
https://www.germanwatch.org/sites/default/files/germanwatch_industriestandards_im_rohstoffsektor_09-2022.pdf
https://www.germanwatch.org/sites/default/files/germanwatch_industriestandards_im_rohstoffsektor_09-2022.pdf
https://power-shift.de/metallhandel-blinder-fleck-in-der-lieferkette/
https://power-shift.de/metallhandel-blinder-fleck-in-der-lieferkette/
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Participação das 
comunidades em causa
O artigo 7.º do Regulamento Ma-
térias-Primas Críticas sublinha 
explicitamente a importância do 
“envolvimento significativo“ das 
comunidades afetadas (alínea 
d) do n.º 1 do artigo 7.º) – espe-
cialmente das populações indí-
genas (alínea j) do n.º 1 do artigo 
7.º). Este artigo é fundamental 
porque obriga os promotores de 
projetos a envolver ativamente 
as comunidades afetadas nos 
processos de desenvolvimento.

Os promotores de projetos de-
vem, por conseguinte, apresen-
tar à Comissão Europeia um 
plano global que contenha me-
didas concretas para garantir a 
participação segura e genuína 
das comunidades afetadas. Esse 
plano deve incluir, por exemplo:

	ʇ �o estabelecimento de canais de comunicação regulares com as 
comunidades e autoridades locais,

	ʇ �a realização de campanhas de informação e sensibilização e, se 
necessário, a implementação de medidas de mitigação e com-
pensação para fazer face aos impactos negativos sobre estas 
comunidades.

Muitas comunidades afetadas estão 
reivindicando não apenas uma participação 
significativa, mas também o “direito de dizer 
não“.  Foto: PowerShift.
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Comunidades indÍgenas e locais

A Convenção 169 da OIT é vincu-
lativa em direito internacional e 
pode ser invocada nos tribunais. 
No entanto, não é menciona-
da no Regulamento Matérias-
Primas Críticas e ainda não foi 
ratificada pela maioria dos Esta-
dos-Membros da UE. 

No entanto, o Regulamento 
Matérias-Primas Críticas esti-
pula que, para que um projeto 
seja reconhecido como estraté-
gico, deve ser verificado, entre 
outras coisas, se está em confor-
midade com as linhas orienta-
doras do Guia da OCDE para o 

Envolvimento Significativo das 
Partes Interessadas no Setor 
Extrativo e com os princípios da 
Declaração das Nações Unidas 
sobre os Direitos dos Povos In-
dígenas.

De acordo com o Regulamen-
to Matérias-Primas Críticas, os 
promotores de projetos da Co-
missão Europeia para projetos 
estratégicos que afetem as co-
munidades indígenas devem: 

Apresentar um plano que 
descreva como realizar uma 
consulta adequada com as co-
munidades indígenas envolvi-
das, de acordo com as diretrizes 
da OCDE e os princípios da De-
claração das Nações Unidas 
sobre os Direitos dos Povos In-
dígenas.

O plano deve também indicar 
de que forma serão evitados 
ou minimizados os impactos 
negativos sobre os direitos das 
comunidades indígenas – espe-
cialmente no caso de relocaliza-
ção involuntária. Se necessário, 
devem também ser incluídos 
regulamentos sobre a compen-
sação justa e a aplicação dos re-
sultados da consulta.

O plano deve conter ainda os 
seguintes elementos:

Protesto contra um projecto estratégico 
planeado em Covas do Barroso, Portugal.   
Foto: PowerShift.



9

	ʇ �Exemplos de envolvimento das partes interessadas (incluindo 
as comunidades afetadas),

	ʇ �Prova do apoio local ao projeto,
	ʇ �Informações sobre o nível de consciencialização do público em 

relação ao projeto. 

Se estes aspetos já estiverem regulamentados pela legislação na-
cional do local onde o projeto é realizado, o plano pode descrever as 
medidas nacionais correspondentes. Por conseguinte, é necessário 
conhecer e ter em conta os requisitos legais nacionais aplicáveis.

A autorização deve ser…

livre: 
sem coação, intimidação ou manipulação 

dada previamente: 
antes do início das atividades e tendo em 
conta os processos de consulta jundo das 
comunidades indígenas 

informada: 
As pessoas afetadas devem ser plenamente 
informadas sobre o projeto (objetivo, duração, 
localização, efeitos, riscos, pessoal envolvido).

com consentimento: 
A decisão deve ser tomada coletivamente, de 
acordo com os procedimentos tradicionais das 
comunidades indígenas, incluindo a possibilida-
de de impor ou rejeitar condições.

…efetiva 
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Direito de veto dos 
estados-membros

Os Estados-Membros têm o direito de se opor à 
classificação de um projeto como estratégico no 
seu território – antes de a decisão ser tomada a 
nível da UE.

Informe as suas autoridades 
nacionais, numa fase inicial, 
de quaisquer preocupações 
que possa ter sobre os mo-
tivos pelos quais um proje-
to não deve ser classificado 
como estratégico. Os contac-
tos dos organismos nacionais 
no âmbito do Conselho Euro-
peu das Matérias-Primas Crí-
ticas, o calendário e as atas 
das reuniões, bem como o 
regimento e o mandato es-
tão publicados no seguinte 
website: 

 
https://single-market-economy.ec.eu-
ropa.eu/sectors/raw-materials/areas-
specific-interest/critical-raw-materials/
critical-raw-materials-act/board_en

Se tiver informações ambientais ou sociais importantes, que 
tenham sido ignoradas ou não tidas em conta pela empresa ou 
pelas autoridades locais ou nacionais competentes, pode enviá-las 
para o seguinte endereço de e-mail:  
grow-crma-strategic-projects@ec.europa.eu 

https://single-market-economy.ec.europa.eu/sectors/raw-materials/areas-specific-interest/critical-raw-materials/critical-raw-materials-act/board_en
https://single-market-economy.ec.europa.eu/sectors/raw-materials/areas-specific-interest/critical-raw-materials/critical-raw-materials-act/board_en
https://single-market-economy.ec.europa.eu/sectors/raw-materials/areas-specific-interest/critical-raw-materials/critical-raw-materials-act/board_en
https://single-market-economy.ec.europa.eu/sectors/raw-materials/areas-specific-interest/critical-raw-materials/critical-raw-materials-act/board_en
mailto:grow-crma-strategic-projects%40ec.europa.eu?subject=
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Como funciona o procedimento 
de licenciamento?
Se um projeto for selecionado pela UE como um projeto estratégi-
co, o procedimento de licenciamento desse projeto é acelerado e o 
acesso ao financiamento público e privado é facilitado. Um proce-
dimento de licenciamento inclui, por exemplo, uma avaliação do 
impacto ambiental (AIA), bem como estudos de viabilidade técni-
ca e económica.

De acordo com o artigo 11.º, aplicam-se os seguintes prazos para 
a autorização de projetos estratégicos:

Máximo de 27 meses 
para projetos com extração de 
matérias-primas

Máximo de 15 meses 
para projetos com processa-
mento ou reciclagem

Os projetos que já estavam em 
processo de licenciamento ou 
que dizem respeito a alarga-
mentos de projetos existentes 
estão sujeitos a prazos mais 
curtos: 

Máximo de 24 meses 
para extração de matérias-
primas

Máximo de 12 meses 
para processamento ou 
reciclagem

Em casos particularmente complicados, os Estados-Membros 
podem prorrogar estes prazos por seis meses (extração de maté-
rias-primas) ou três meses (processamento e reciclagem). 
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para mais de mil páginas“ 

A empresa britânica Savannah 
Resources, investidora mineira, 
está a planear uma grande mina 
de lítio no norte de Portugal. Em 
2022, a empresa foi reprovada 
devido a uma avaliação do im-
pacto ambiental (AIA) negativa.5 
Agora está a fazer uma segun-
da tentativa: No final de março 
de 2023, a Savannah Resources 
apresentou um estudo revisto do 
impacto ambiental. A autoridade 
competente em matéria de am-
biente concedeu aos cidadãos 
do concelho de Boticas afetado 
10 dias úteis para o subsequente 
processo de consulta pública, de 
22 de março a 4 de abril de 2023. 
A Agência Portuguesa do Am-
biente (APA) colocou em linha 

1 776 páginas de documentos 
técnicos. O simples facto de exa-
miná-las já foi uma tarefa difícil 
para muitos cidadãos.

O presidente da Câmara Munici-
pal de Boticas, Fernando Quei-
roga, solicitou uma prorrogação 
do prazo para que a autarquia 
se pudesse pronunciar de forma 
fundamentada. No entanto, a 
autoridade competente portu-
guesa em matéria de ambien-
te recusou  – com o argumento 
de que um prazo mais alargado 
atrasaria a autorização. Foi ape-
nas após um protesto público da 
comunidade e de intervenientes 
da sociedade civil, como a as-
sociação Unidos em Defesa de 

A duração do procedimento 
de licenciamento não inclui o 
tempo de que a empresa ne-
cessita para preparar o relató-
rio de impacto ambiental em 
conformidade com a Diretiva 
AIA e outros relatórios e ava-
liações decorrentes da legis-
lação da União aplicável (por 
exemplo, a Convenção de 
Aarhus). No entanto, os prazos 

indicados correspondem à 
duração máxima dos proce-
dimentos de licenciamento. 
Dependendo do país onde o 
projeto é realizado, esses pra-
zos podem ser mais curtos 
de acordo com a legislação 
nacional. Um exemplo portu-
guês ilustra como isto pode 
comprometer os direitos de 
participação democrática: 
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prazo foi finalmente prorrogado 
por mais 10 dias úteis. Segundo o 
presidente da APA, Nuno Lacas-
ta, esta prorrogação foi decidida 
“em virtude da complexidade e 
do volume particulares dos do-
cumentos apresentados“, bem 
como do “interesse público ma-
nifesto, nomeadamente por par-
te do município de Boticas“. Esta 
decisão foi justificada na aceção 
da Convenção de Aarhus e apesar 
da simplificação do procedimen-
to em vigor (Simplex Ambiente), 
desde que os prazos para a deci-
são final fossem cumpridos.6 

O Comité das Nações Unidas 
responsável pelo cumprimento 
da Convenção de Aarhus ava-
liou os acontecimentos de forma 
bastante diferente: Em agosto 
de 2025, concluiu que a autori-
dade competente em matéria 

de ambiente e extração mineira 
tinha cometido numerosos erros 
processuais durante as avalia-
ções de impacto ambiental do 
projeto de lítio no Norte de Por-
tugal e recomendou uma revi-
são da legislação nacional para 
garantir o cumprimento futuro 
da Convenção de Aarhus.7 Es-
tes casos deixam isso bem cla-
ro: Processos de licenciamento 
mais curtos, como os previstos 
pelo Regulamento Matérias-Pri-
mas Críticas, podem restringir 
enormemente a participação 
democrática – especialmente se 
avaliações ambientais comple-
xas e consultas públicas tiverem 
de ser concluídas em apenas al-
guns dias. Se não se tiver tempo 
para verificar os documentos, 
não se pode tomar uma decisão 
informada. Os processos demo-
cráticos levam tempo – também 
no setor das matérias-primas. 

Os habitantes da região do Barroso, em Portugal, lutam por um futuro verde.
Foto: PowerShift.
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Artigo 11.º “Duração do procedimento de licenciamento“’

Apresentação do pedido
Dia 0: O promotor do projeto apresenta o pedido 
de licenciamento ao “balcão único“ (ponto único 
de contacto) da autoridade competente.

Verificação da necessidade de uma AIA
No prazo máximo de 30 dias após o promotor 
do projeto ter apresentado todos os documen-
tos, o ponto único de contacto (balcão único) de-
cide se o projeto deve ser submetido a uma AIA.

Verificação da completitude
No prazo de 45 dias após a receção de um pedi-
do de licenciamento, o ponto único de contacto 
deve anunciar que o pedido está completo ou o 
promotor do projeto tem de apresentar as infor-
mações em falta.
Só quando tudo estiver completo é que se inicia 
o processo de licenciamento propriamente dito.

Criação e publicação do calendário
O mais tardar um mês após a confirmação de 
que o processo está completo, o ponto único de 
contacto elaborará um calendário pormenorizado 
do processo em conjunto com o promotor do 
projeto.
Este plano deve ser disponibilizado publicamente 
pelo promotor do projeto no website do projeto.

Duração do procedimento de licenciamento
Consoante o tipo de projeto, aplicam-se os se-
guintes tempos máximos de processamento:
Prazo de 27 meses para projetos com extração 
de matérias-primas
Prazo de 15 meses para projetos com processa-
mento ou reciclagem
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Os projetos que já estavam em processo de 
licenciamento ou que dizem respeito a alarga-
mentos de projetos existentes estão sujeitos a 
prazos mais curtos: 
Prazo de 24 meses para extração de matérias-
primas
Prazo de 12 meses para processamento ou 
reciclagem

Avaliação do impacto ambiental (AIA)
Caso seja necessária uma AIA:
O ponto único de contacto informa o promotor 
do projeto até quando o relatório de AIA deve ser 
apresentado.
Os prazos para a apresentação subsequente de 
informações aplicam-se complementarmente, 
mas não prolongam o prazo de autorização.

Participação e transparência
Tanto o calendário como as informações sobre o 
processo serão tornados públicos.
Haverá também oportunidades de participação 
pública para questões ambientais e eventuais 
objeções – dependendo do âmbito do projeto e 
da legislação nacional.

Recurso jurídico e regras nacionais
As diretivas / orientações europeias aplicam-se 
complementarmente aos procedimentos existen-
tes ao abrigo do direito nacional e internacional.

Os prazos mais curtos para as consultas duran-
te os procedimentos de licenciamento, tal como 
previsto em alguns Estados-Membros, conti-
nuam a ser possíveis.

Artigo 11.º “Duração do procedimento de licenciamento“’
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Procedimento de licenciamento nacional

Descubra quem é o ponto 
único de contacto no seu 
país. 

Nos termos do artigo 8.º do Re-
gulamento Matérias-Primas Crí-
ticas, a responsabilidade pela 
aceleração dos processos de li-
cenciamento cabe a um ponto 
de contacto central (balcão úni-
co) designado pelos Estados-
Membros da UE, o chamado 
Single Point of Contact (Ponto 
de Contacto Único). Os Estados-
Membros podem estabelecer 
vários organismos deste tipo a 
nível local, regional ou nacional. 

Embora o procedimento de licen-
ciamento no âmbito do Regula-
mento Matérias-Primas Críticas 
tenha sido acelerado, o que pode 
colocar desafios aos processos 
de tomada de decisão nacionais, 
é importante notar que:

	ʇ �Os prazos reduzidos não se 
aplicam à elaboração de ava-
liações de impacto ambiental

	ʇ �Os prazos reduzidos não se 
aplicam às avaliações de 
impacto ao abrigo das dire-
tivas da UE relativas à con-
servação da natureza nem à 
avaliação dos impactos nas 
massas de água ao abrigo da 
Diretiva-Quadro da Água.

O regulamento também deixa 
claro que as obrigações interna-
cionais da UE devem continuar 
a ser cumpridas. Trata-se das 
seguintes convenções interna-
cionais, entre outras:

	ʇ �a Convenção Espoo (avalia-
ção do impacto ambiental 
transfronteiriço),

	ʇ �o Protocolo de Kiev (acesso 
às informações em matéria 
de ambiente nas avaliações 
de impacto ambiental),

	ʇ �a Convenção de Aarhus 
(acesso à informação, parti-
cipação do público e acesso 
à justiça em matéria de 
assuntos ambientais).

Ponto único de contacto  
(artigo 9.º)

(1) Até 24 de fevereiro de 2025, 
os Estados-Membros deverão 
ter criado um ponto único de 
contacto ou designar uma ou 
mais autoridades como pontos 
únicos de contacto. Se um Es-
tado-Membro criar ou designar 
mais do que um desses pontos 
de contacto, deve assegurar 
que exista apenas um ponto 
único de contacto para cada 
nível administrativo e fase da 
cadeia de valor das matérias-
primas críticas.
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(2) Se um Estado-Membro es-
tabelecer ou designar vários 
pontos únicos de contacto, 
deve disponibilizar uma pági-
na Web simples e acessível na 
qual todos os pontos únicos de 
contacto, incluindo o respetivo 
endereço e meios eletrónicos de 
comunicação, são claramente 
identificados e classificados por 
nível administrativo e etapa da 
cadeia de valor das matérias-pri-
mas críticas. 

Avaliação do impacto ambiental
Nos termos do artigo 12.º, as au-
toridades nacionais competen-
tes determinam o âmbito e o 
nível de pormenor da avaliação 
do impacto ambiental. Com 
base no projeto de estudo de im-
pacto ambiental, as autoridades 
competentes devem proceder 
a uma consulta pública. Os re-
quisitos para este procedimento 
estão definidos no artigo 6.º da 
Diretiva AIA.

Além disso, são igualmente apli-
cáveis a Convenção de Aarhus 
e a Convenção de Espoo, que 
conferem ao público direitos 
de participação no procedi-
mento de licenciamento  – e 
que, por conseguinte, são tam-
bém aplicáveis aos procedimen-
tos previstos no Regulamento 
Matérias-Primas Críticas.

Ponto único de contacto 
na Alemanha: 

https://www.bundeswirtschafts
ministerium.de/Redaktion/
DE/Artikel/Industrie/critical-
raw-materials-act.html#
doc8a596157-50d5-4796-926e-
df5d9e21fcdfbodyText2

Na região de Barroso, as pessoas adminis-
tram e utilizam terras comunitárias (os bens 
comuns).  Foto: PowerShift.

https://www.bundeswirtschaftsministerium.de/Redaktion/DE/Artikel/Industrie/critical-raw-materials-act.html#doc8a596157-50d5-4796-926e-df5d9e21fcdfbodyText2
https://www.bundeswirtschaftsministerium.de/Redaktion/DE/Artikel/Industrie/critical-raw-materials-act.html#doc8a596157-50d5-4796-926e-df5d9e21fcdfbodyText2
https://www.bundeswirtschaftsministerium.de/Redaktion/DE/Artikel/Industrie/critical-raw-materials-act.html#doc8a596157-50d5-4796-926e-df5d9e21fcdfbodyText2
https://www.bundeswirtschaftsministerium.de/Redaktion/DE/Artikel/Industrie/critical-raw-materials-act.html#doc8a596157-50d5-4796-926e-df5d9e21fcdfbodyText2
https://www.bundeswirtschaftsministerium.de/Redaktion/DE/Artikel/Industrie/critical-raw-materials-act.html#doc8a596157-50d5-4796-926e-df5d9e21fcdfbodyText2
https://www.bundeswirtschaftsministerium.de/Redaktion/DE/Artikel/Industrie/critical-raw-materials-act.html#doc8a596157-50d5-4796-926e-df5d9e21fcdfbodyText2
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Convenção de Espoo: 
A Convenção de Espoo, 
que entrou em vigor em 
1997, regula a participa-
ção em avaliações de 
impacto ambiental trans-
fronteiras. Esta Conven-
ção garante aos Estados 
em causa e à sua popula-
ção o direito de participar 
nos processos de AIA 
noutros Estados, sempre 
que um projeto possa ter 
efeitos ambientais trans-
fronteiriços significativos.

Obrigações de consulta pública nos termos da legislação da UE 
em matéria de ambiente (Convenções de Aarhus e Espoo):

Em caso de consultas públicas:

Convenção de Aarhus: 
A Convenção de Aarhus, 
que entrou em vigor 
em 2001, consagra, pela 
primeira vez no direito 
internacional, os direitos 
à informação, à partici-
pação e à ação judicial 
como direitos de todas 
as pessoas para proteger 
o ambiente para as gera-
ções futuras.

	ʇ �o público em causa deve ser 
identificado e os canais de 
comunicação adequados 
devem ser selecionados,

	ʇ �deve haver acesso atempa-
do a todas as informações 
pertinentes,

	ʇ �o processo de consulta deve 
ter lugar numa altura em 
que todas as opções de deci-
são estão ainda em aberto,

	ʇ �deve haver tempo suficiente 
para cada fase do processo,

	ʇ �deve ser permitido uma par-
ticipação real e efetiva,

	ʇ �cada comentário recebido 
será cuidadosamente anali-
sado e incluído no processo 
de tomada de decisão.
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De acordo com o artigo 12.º do 
Regulamento Matérias-Primas 
Críticas, o período de consulta 
pública para a AIA não deve ser 
inferior a 30 dias nem superior 

a 85 dias. Esse prazo pode ser 
prorrogado por um máximo 
de 40 dias, se a localização ou 
complexidade do projeto assim 
o exigir.

Nos termos do n.º 2 do artigo 
10.º do Regulamento Matérias-
Primas Críticas, os projetos es-
tratégicos são considerados 
de interesse público ou ao ser-
viço da saúde e da segurança 
públicas. Além disso, podem 
também ser considerados, sob 
determinadas condições, como 

“de interesse público superior“.

Esta categorização é particular-
mente pertinente porque pode 
permitir isenções de certos re-
quisitos da legislação da UE 
em matéria de ambiente  – por 
exemplo, da Diretiva Habitats, 
da Diretiva-Quadro da Água ou 
da Diretiva Aves.

Sendo: Essas isenções fazem 
parte do direito em matéria de 
ambiente e estão sujeitas a con-
dições estritas. O licenciamento 
de um projeto estratégico, ape-
sar do seu potencial impacto 
ambiental, só é possível se:

	ʇ �todas as condições das di-
retivas comunitárias perti-
nentes forem cumpridas, por 
exemplo, para a avaliação de 
alternativas ou a aplicação 
de medidas compensatórias;

	ʇ �foi efetuada e documentada 
previamente uma avaliação 
do impacto nos termos do 
n.º 3 do artigo 6.º da Diretiva 
Habitats;

	ʇ �um interesse público impe-
rioso pode ser demonstrado 
de forma compreensível.

Esta avaliação caso a caso não 
deve ser ignorada. Só nesta 
base poderá ser examinada 
uma exceção e, se necessário, 
concedida. Por conseguinte, o 
reconhecimento geral de pro-
jetos estratégicos como “de in-
teresse público“ nos termos do 
Regulamento Matérias-Primas 
Críticas não deve ser entendido 
como tendo automaticamente 
precedência sobre o direito em 
matéria de ambiente.

Interesse público superior
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O que dizem a este respeito as diretivas da UE relativas ao 
ambiente?

A Diretiva Habitats, a Diretiva-Quadro da Água e 
a Diretiva Aves estipulam que:

1.	� Requisitos gerais de proteção, por exemplo: 
	ʇ os habitats não devem ser destruídos,
	ʇ �a dinâmica e o estado da água não devem 

deteriorar-se,
	ʇ �as espécies protegidas não devem ser pre-

judicadas.

2.	� Disposições excecionais, que são permitidas se:
	ʇ �não existir outro meio para atingir o objetivo,
	ʇ o projeto for de interesse público superior,
	ʇ �forem adotadas medidas compensatórias 

adequadas.

Estas exceções são legalmente permitidas, 
mas requerem uma justificação compreen-
sível e documentação completa. O público 
também deve ser envolvido no processo e tem 
o direito de contestar legalmente as decisões.

Exemplo para ilustração:
Uma exploração de lítio a 
céu aberto prevista teria um 
impacto nocivo sobre um 
sítio Natura 2000. De acor-
do com a Diretiva Habitats, 
tal não seria, em princípio, 
permitido. No entanto, se 
não houver alternativa, se o 

projeto for absolutamente 
necessário para o forne-
cimento de energia e se 
forem tomadas medidas 
compensatórias adequadas, 
pode ser autorizada uma 
exceção.
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Que decisões podem ser 
objeto de recurso?
Depois de ter sido atribuído a 
um projeto o estatuto de projeto 
estratégico, há duas formas de 
contestar esta decisão:

a nível europeu: 
RIR (Request for 
internal Review, ou 
Pedido de Revisão 
Interna)
As ONG podem contestar proje-
tos estratégicos através de um 
Pedido de Revisão Interna (RIR). 
Este instrumento baseia-se na 
Convenção de Aarhus e permite 
que as organizações da socie-
dade civil (ONG) solicitem um 
reexame a nível interno dos atos 
administrativos da Comissão Eu-
ropeia no domínio do direito em 
matéria de ambiente, especial-
mente se houver suspeitas de 
violação da regulamentação am-
biental ou de outros critérios do 
Regulamento Matérias-Primas 
Críticas. A ONG pede à Comis-
são que reexamine a legalida-
de da sua decisão de classificar 
um projeto como “estratégico“. 

O pedido deve identificar clara-
mente o ato administrativo cuja 
revisão é solicitada, indicar qual 
a legislação em matéria de am-
biente ou quais os critérios de 
adjudicação que foram violados 
e fundamentar o pedido com 
factos concretos ou argumentos 
jurídicos.

Pré-requisitos: A ONG existe há 
pelo menos dois anos, é uma 
organização sem fins lucrativos 
e desenvolve atividades no se-
tor do ambiente. Além disso, o 
tema do pedido deve também 
enquadrar-se no trabalho da or-
ganização.

Prazo de entrega: A ONG dis-
põe de oito semanas para apre-
sentar o pedido, a partir da 
publicação da lista dos projetos 
estratégicos. A apresentação de 
propostas é efetuada através 
da plataforma online DECLARE. 
Um Pedido de Revisão Interna 
(RIR) é também uma condição 
prévia para poder intentar uma 
ação judicial junto do Tribunal 
de Justiça da União Europeia, 
numa data posterior. 
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A nível nacional

O artigo 11.º da Diretiva AIA e 
o artigo 9.º da Convenção de 
Aarhus concedem às partes afe-
tadas o direito de contestar as 
decisões da AIA em tribunal. As 
seguintes decisões podem ser 
objeto de recurso:

	ʇ ��Decisões de rastreio, em 
que se determina que não é 
necessária uma AIA,

	ʇ �decisões relativamente a 
uma AIA possivelmente 
incorretas e

	ʇ �a decisão final de licencia-
mento de um projeto. 

Nos termos do artigo 12.º do 
CRMA, sempre que for exigi-
da uma avaliação do impacto 
ambiental (AIA), as autoridades 
competentes também devem 
apresentar um parecer sobre o 
âmbito e o nível de pormenor da 
respetiva AIA. Uma vez que esta 
declaração é feita no âmbito do 
processo de seleção, deve ser 
considerada parte da decisão 
de seleção – e, por conseguinte, 
sujeita a controlo judicial. 

Os licenciamentos de projetos 
que possam ter um impacto 
significativo nos sítios Natura 
2000 também podem ser con-
testados em tribunal – tal como 
previsto na Diretiva Habitats. O 
mesmo se aplica se um projeto 

for suscetível de ter um impac-
to significativo na qualidade da 
água e necessitar de autorização 
ao abrigo da Diretiva-Quadro da 
Água: Mesmo assim, o acesso 
aos tribunais está garantido.

Se já estiver em curso um pro-
cesso judicial relativo a um 
projeto no domínio das maté-
rias-primas num país da UE, o 
tribunal nacional pode, nos ter-
mos do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia 
remeter a questão para o Tri-
bunal de Justiça Europeu (TJE). 
Pode-se perguntar ao Tribunal 
de Justiça da União Europeia 
exatamente como devem ser 
entendidas certas regras do 
Regulamento Matérias-Primas 
Críticas (CRMA) – ou se são com-
patíveis com o direito comunitá-
rio. Este processo é designado 
por processo de decisão preju-
dicial. Contribui para a interpre-
tação e aplicação uniforme do 
direito comunitário em todos os 
Estados-Membros. 

Um tribunal nacional também pode encami-
nhar um caso para o Tribunal de Justiça da 
União Europeia.  Foto: Pixabay.
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Dar a sua opinião. Colaborar em equipa.  
Decidir conjuntamente.
Prazos reduzidos, um 
“interesse superior“ e uma 
consulta insuficiente de 
projetos estratégicos põem 
em causa a democracia e 
o ambiente. No entanto, a 
sociedade civil e as comu-
nidades afetadas podem 
opor-se ativamente a esta 
situação. Este folheto apre-
senta os direitos existentes 

a nível local, nacional e 
europeu, desde a consulta 
sobre os procedimentos de 
licenciamento nacionais até 
às possibilidades de recur-
so a nível europeu. Juntos, 
podemos exigir uma política 
de matérias-primas que seja 
justa, ecológica e democra-
ticamente legitimada.
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